
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 453/2025 
 

 
REVOGA A PORTARIA Nº 420/2025, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem o cargo: 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica revogada a Portaria nº 420/2025, que designa a servidora efetiva Penha 

de Fátima Praça Ferreira, para exercer a Função Gratificada de coordenação do turno 

matutino, na EMEF “Athaydes Alves de Assis”.  

 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 23/06/2025. 

  

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

 

 

Alegre - ES, 27 de junho de 2025. 

 

 
NEMROD EMERICK 

Prefeito Municipal 
 
 
 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação 
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